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PROJETO DE LEI N°
(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

Institui Mecanismo de Inibigcdo da
Violéncia Contra a Muther no Ambito
do Distrito Federal Através de Muita
Contra o Agressor, nos Caso de
Utilizagdo de Servigos Publicos.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre mecanismo de inibigdo da violéncia contra a
mulher e do ressarcimento ao Governo do Distrito Federal, por despesas
decorrentes de acionamento dos servigos plblicos de emergéncia.

Art. 2° Sera aplicada multa contra o agressor, como instrumento de
inibicdo da violéncia contra a mulher e ressarcimento ao Governo do Distrito
Federal, toda vez que os servigos publicos de emergéncia forem acionados para
atender mulher vitima de violéncia.

§ 1° Respondera pela multa o autor do ato de violéncia contra a muiher
que der causa ao acionamento dos 6rgéos publicos.

§ 2° O acionamento de servico publico de emergéncia podera ser
solicitado por todo(a) aquele(a) que tiver conhecimento de tal agressao.

§ 3° Para efeitos desta Lei, considera-se acionamento de servigo publico
de emergéncia todo e qualquer deslocamento ou servigo efetuado pelos orgéos
publicos, abaixo citados, para providenciar assisténcia a vitima:

| - Servigo de atendimento mével de urgéncia;
Il - Servicos de identificacao e pericia (exame de corpo de delito);

Il - servico de busca e salvamento;

IV - Servigo de policiamento ostensivo; PROVOCOLO LEGISLATIVO
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V - Servigo de policia judiciaria.
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§ 4° Considera-se violéncia contra a mulher, para efeitos desta Lei, os
delitos estabelecidos na legislagdo penal e, em especial, os previstos nos art. 5° e
7° da Lei Federal n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de 90
(noventa dias), contados da data de sua publicagéo.

§ 1° A fixacado do valor e do procedimento para a cobranga da multa serdo
definidos no ato de regulamentacgao desta Lei.

§ 2° Os valores recolhidos através da cobranga de multas referidas nesta
Lei serao revertidos a politicas publicas voltadas a redugao da violéncia contra a
mulher.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Art. 6° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

JUSTIFICACAO

Este Projeto de Lei tem por objetivo ajudar na prevengéo e na represséo
da violéncia contra a mulher, através da aplicagdo de multa contra o agressor,
toda vez que os servigos publicos de emergéncia forem acionados para atender
mulheres vitimas de violéncia.

Dados do Mapa da Violéncia 2012, revelam que, de 1980 a 2010, foram
assassinadas no pals quase 91 mil mulheres, das quais 43,5 mil somente na
ultima década. De 1996 a 2010 as taxas ficaram estabilizadas em torno de 4,5
homicidios para cada 100 mil mulheres.

Através da instituicdo da Lei Maria da Penha, em agosto de 2006, o tema
da violéncia contra a mulher deixa de ser um assunto de interesse privado para se
tornar um assunto de interesse publico. Esta mudanga de foco mexeu ndo apenas
na legislagdo, mas também nas esferas do Executivo e do Judiciario e, sobretudo,
na esfera cultural. A partir deste diploma legal, as mulheres tém mudado de

atitude em relagdo as agressdes sofridas na vida privada e tém denunciado as

situagdes de violéncia doméstica. [ PROTOCOLO LEGISLATIVO
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Pesquisas apontam que as mulheres mortas por violéncia doméstica ja
haviam sido violentadas anteriormente. Muitas, inclusive, ja tinham feito registro
nas delegacias e outras contavam com medida protetiva. No primeiro semestre de
2012, 47,5 mil mulheres foram atendidas com relatos de violéncia, conforme
dados da Secretaria Nacional de Politicas para Mutheres, sendo a maior parte
(26,9 mil) de violéncia fisica.

Através deste Projeto de Lei pretendemos criar mais um mecanismo que
ajude a inibir a violéncia contra a mulher. Muitas das vezes em que uma mulher
sofre situagdo de violéncia, os servicos de emergéncia do Estado sdo chamados
para dar assisténcia. Seja a policia que, chamada por familiares ou vizinhos,
intervém para apartar alguma briga; seja o SAMU - Servigo de Atendimento
Movel de Urgéncia, que é chamado para socorrer a mulher ferida; ou qualquer
outro érgéo de pronto-atendimento.

E dever do Estado dar assisténcia a essas mulheres. E cada vez mais, 0s
aparelhos de Estado (municipais, estaduais ou federais) tém trabalhado na
perspectiva de dar prioridade ao atendimento das mulheres vitimas de violéncia.
Também é dever do Estado punir esses agressores através do Sistema Judiciario,
aplicando-se as causas decorrentes da pratica de violéncia domestica e familiar
contra a mulher as normas dos Cdédigos de Processo Penal e Processo Civil e da
legislagdo especifica relativa a crianga, ao adolescente e ao idoso que néao
conflitarem com o estabelecido na Lei Maria da Penha (art. 130 desta Lei).

Portanto, ndo pretendemos substituir a punigéo civil ou penal do agressor,
o que seria contra a Lei Maria da Penha que afirma, no art. 17°. “E vedada a
aplicagao, nos casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, de penas
de cesta basica ou outras de prestagdo pecuniaria, bem como a substituicdo de
pena que implique o pagamento isolado de multa”. Como ja dizem os movimentos
feministas: a violéncia ndo tem prego! Pelo contrario, estamos propondo um

mecanismo a mais de penalizagdo do agressor e de inibicdo da violéncia.

Também ndo € uma forma do Estado cobrar pelos servigos que presta a
comunidade. Os valores arrecadados através da cobranga das multas referidas

nesta Lei deverdo ser revertidos a politicas publicas voltadas a redugéo da
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violéncia contra a mulher e néo para o 6rgao prestador do servigo. Este Projeto de
Lei pretende ser um mecanismo educativo que ajude a sociedade a compreender
que o Estado € um bem puablico. E que os homens, aos agredirem suas
companheiras, causam danos nao so a elas e seu filhos, mas também aos cofres
do Estado.

A convicgdo de que a proposta ora apresentada representa medida de
grande interesse publico e social, € que nos leva a contar com o apoio dos
Nobres Pares para aprovagéo deste Projeto de Lei.

Sala das Sessoes,

RAFAELPRUDENTE
Deputado Distrital
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CAMARA LEGISLATIVA QO DISTRITO FEDERAL
PRESIDENCIA
Assessoria de Plenario e Distribuicgo
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Assunto: Distribuicio do Projeto de Lei n° 411/2015
Autoria: Deputado Rafael Prudente (“/nstitui mecanismo de inibicdo da
violéncia contra a mulher no dmbito do Distrito Federal através de multa contra o

agressor, nos casos de utilizagdo de servigos piiblicos™).

Ao SPL para indexacio e, em seguida, 3 Assessoria de Plendrio e
Distribuigdo, para devolucio ao Gabinete do Autor, para manifestagdo sobre a
existéncia de proposi¢io andloga em tramitacfio, Projeto de Lei n° 320/2015, que
“Institui mecanismo de inibicdo de violéncia contra a mulher e dd outras
providéncias”.

Em 29/04/2015.
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